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DECRETO Nº 143 DE 20 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre a criação da Comissão
Intersetorial do município de Aldeias
Altas-MA pelos Direitos da Infância e
Adolescência do Selo UNICEF para a
edição  2021-2024  e  dá  outras
providências.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ALDEIAS

ALTAS,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  de  suas

atribuições legais e constitucionais, na forma prevista

em Lei Orgânica Municipal de Aldeias Altas-MA;

CONSIDERANDO, que ao aderir ao Selo UNICEF

o  município  assume  o  compromisso  de  priorizar

crianças e adolescentes em suas políticas públicas e

mobilizar  esforços  para  promover  seus  direitos  à

saúde,  educação,  participação  social  e  proteção

contra a violência;

CONSIDERANDO,  que  através  do  Selo  UNICEF

serão  desenvolvidas  as  capacidades  dos  gestores

municipais e atores locais,  monitoradas  e avaliadas

por  políticas  públicas  e  o  impacto  da  gestão

municipal  e  da  participação  social  na  vida  de

meninas e meninos;

CONSIDERANDO, que o Município deve trabalhar

para que a garantia  dos direitos  das crianças  e dos

adolescentes seja um compromisso de toda a sociedade,

não apenas da administração municipal;

CONSIDERANDO,  que  os  Municípios  inscritos  no

Selo UNICEF assumem o compromisso de melhorar  a

vida  de  crianças  e  adolescentes,  implementando  e

aprimorando programas e políticas de atenção à infância

e a adolescência, garantindo os seus direitos,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica constituída Comissão Intersetorial do Selo

UNICEF para a edição 2021-2024. Esta Comissão tem

caráter  intersetorial,  sendo composta por atores sociais

governamentais e não-governamentais da rede de defesa

e  garantia  de  direitos  e  do  Sistema  de  Garantia  de

Direitos da Criança e do Adolescente que tem relevância

para  a  realização  das  ações  propostas  para  o  projeto.

Assim,  esta  Comissão  Intersetorial  do  Selo  UNICEF

para  a  edição  2021-2024,  em  Aldeias  Altas-MA,  é

composta  pelos  seguintes  membros:  

I. Articuladora Municipal do Selo UNICEF/
2021-2024:

Francisca Leite da Silva 

II. Representante da Secretaria Municipal de

Educação,  Ciência,  Tecnologia  e

Inovação/SEMECTI:
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Marlete de Almeida Aguiar da Silva

III. Representante da Secretaria Municipal

de Assistência Social:

Ivoneide Sousa Oliveira

IV. Representante da Secretaria Municipal

de Saúde:

Rosângela Nunes Almeida

V. Representante da Secretaria Municipal

da Mulher:

Keilla Pereira da Silva Xavier de Sousa

VI. Mobilizador de Adolescentes:

       Daniel Darlison Ferreira do Nascimento

VII. Mobilizador  da  Secretaria  Municipal

de  Educação,  Ciência,  Tecnologia  e

Inovação/SEMECTI

Johny José dos Santos da Silva

VIII. Mobilizador  da  Secretaria  Municipal

de Assistência Social:

      Ana Paula Dias da Silva Santos

IX. Mobilizadora  da Secretaria  Municipal

de Saúde:

Lívia Cristina da Silva Paiva

X. Mobilizador  da  Secretaria  Municipal

da Mulher:

Marisan Borges de Sousa

XI. Representante do Núcleo de Cidadania dos

Adolescentes (NUCA):

Manoel da Cunha Ribeiro 

XII. Representante do Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente:

Francisco das Chagas da Silva Mascarenhas

XIII. Representante do Conselho Tutelar:

Joseane Santana dos Santos

XIV. Representante das Instituições Religiosas:

Clayton Marcelino Fortuna Bezerra

XV. Representante da Pastoral da Criança

            Regiana Pereira Oliveira

XVI. Representante da Coordenação Municipal

de Esporte Lazer:

Belenilson Melo dos Anjos

XVII. Representante da Coordenação Municipal

de Cultura:

Alex Rocha Pinheiro

XVIII. Representante dos Comunicadores

                  Alan Silva da Cunha

XIX. Representante Religioso 

                  Padre Francisco de Assis Barros Ferreira
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Art. 2º - Esta Comissão por sua natureza intersetorial

e operacional, tem como objetivo planejar, executar,

acompanhar,  monitorar  e avaliar  juntamente com o

CMDCA e com a articulação do Selo, no Município

de  Aldeias  Altas-MA,  as  ações  previstas  no  Guia

Metodológico do Selo Unicef –– Edição 2021-2024. 

Parágrafo Único: A Comissão Intersetorial do Selo

UNICEF  para  a  edição  2021-2024  deverá

acompanhar  e  planejar  junto  ao  Poder  Executivo

Municipal a realização do I – Fórum Comunitário em

articulação  com  o  CMDCA,  a  reunião  de

acompanhamento  e  avaliação  do  Plano  de  Ação

Municipal  pelos  Direitos  das  Crianças  e  dos

Adolescentes,  monitoramento  dos  indicadores  do

impacto social e o II- Fórum Comunitário.

I- Os  Fóruns  Comunitários  são  momentos

de planejamento participativo, troca de 

informações  e  diálogo  entre  diversos  membros  da

comunidade  sobre  políticas  públicas  municipais

voltadas  para  crianças  e  adolescentes.  A  sua

realização é de caráter obrigatório para a certificação

no Selo UNICEF.

II- É no Fórum Comunitário que a comunida-

de analisa a situação local das crianças e

dos adolescentes, define ações pela garan-

tia dos direitos da infância e adolescência

e monitora e avalia o impacto de projetos,

programas  e  políticas  sociais  voltadas  à

melhoria das condições de vida da popu-

lação de zero a 18 anos incompletos. Os Fó-

runs  devem  ser  organizados  e  coordenados

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Cri-

ança e do Adolescente – CMDCA em articu-

lação e em parceria com a Comissão Interse-

torial do Selo UNICEF/2021-2024.

Art.3º - A Comissão Intersetorial do Selo UNICEF será

coordenada  pela  Articuladora  Municipal  do  Selo

UNICEF/  2021-2024 e  além dos  membros  legalmente

constituídos neste Decreto contará com a colaboração e

parceria dos seguintes profissionais e representantes de

instituições  públicas  e  da  Organização  da  Sociedade

Civil, conforme listados no quadro abaixo:
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Nº NOME FUNÇÃO

01 KEDSON ARAÚJO LIMA PREFEITO MUNICIPAL

02 MÁRCIO LOBO LIMA VICE-PREFEITO

03 FRANCISCA LEITE DA SILVA ARTICULADORA DO SELO

04 FERNANDA MARIA ALMEIDA DE 
CARVALHO BACELAR

PRESIDENTE DA CAMÂRA DE VEREADORES

05 MARLETE DE ALMEIDA AGUIAR DA 
SILVA

SECRETÁRIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMECTI

06 ELIELDA FERNANDA DE SOUSA 
AGUIAR

GESTORA PEDAGÓGICA DA SEMECTI

07 IVONEIDE SOUSA OLIVEIRA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

08 SILMARA PEREIRA SOARES ASSISTENTE SOCIAL

09 ROSANGÊLA NUNES ALMEIDA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10 KEILLA PEREIRA DA SILVA XAVIER 
DE SOUSA

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER

11 FRANCISCO ALMEIDA LIMA NETO PROCURADOR DO MUNICÍPIO

12 ANTONIO BATISTA DE SOUSA 
LOPES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO

13 ITALO LUCAS SILVA XIMENES SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

14 FELIPHE MENDES BACELAR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA

15 SEBASTIÃO NUNES ALMEIDA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

16 EDVAN LIMA DE SOUSA NETO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

17 ALAN SILVA DA CUNHA COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO (ASCOM)

18 DANIEL DARLISON FERREIRA DO 
NASCIMENTO

MOBILIZADOR DE ADOLESCENTE DO SELO 
UNICEF

19 ALEX ROCHA PINHEIRO COORDENADOR MUNICIPAL DE CULTURA

20 BELENILSON MELO DOS ANJOS COORDENADOR MUNICIPAL DE ESPORTE

21 DANIEL PEDRO DA SILVA COORDENADOR MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

22 EDVAL LIMA CARDOSO SECRETÁRIO CHEFE DO GABINETE DA 
PREFEITURA

23 JOSÉLIA DE SOUSA SILVA BIBLIOTECÁRIA DO MUNICIPIO

24 ANA PAULA MACEDO DOS SANTOS COORDENADORA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
ESPECIAL E INCLUSIVA

25 SANDRA ARAÚJO LIMA COORDENADORA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
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INFANTIL

26 MARIA REGINA DA SILVA REIS SUPERVISORA DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

27 ANTONIA DE MARIA CRUZ DE MELO COORDENADORA DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL/SEMECTI

28 JOSÉ MANOEL DA SILVA COORDENAÇÃO DA EJAI/SEMECTI

29 RITA CUNHA FERREIRA NETA NÚCLEO DE ALFABETIZAÇÃO/SEMECTI

30 FRANCISCA LUCILENE SANTOS DA 
SILVA

COODENADORA DA ÁREA DE 
LINGUAGEM/SEMECTI

31 YOLAUDA MARIA RIBEIRO RAMOS COODENADORA DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL/SEMECTI

32 CONCEIÇÃO DE MARIA OLIVEIRA 
SALAZAR

REPRESENTANTE DO SIPAE/SEMECTI

33 CARLENE SANTOS ALVES COORDENADORA DA ÁREA DE 
HUMANAS/SEMECTI

34 MARIA HELENA DASMACENO DA 
COSTA ALVES

COORDENADORA DE PROGRAMAS E PROJETOS 
EDUCACIONAIS/SEMECTI

35 DAVID DA SILVA FERREIRA COORDENADOR DA ÁREA DE CIÊNCIAS DA 
NATUREZA E MATEMÁTICA/ SEMECTI

36 ANTONIO KLÉBIO SANTOS SOUSA COORDENADOR DA ALIMENRTAÇÃO 
ESCOLAR/SEMECTI

37 JOSÉ RIBAMAR AMORIM VIEIRA GESTOR DO FAPEN

38 LARISSA COIMBRA MESQUITA NUTRICIONISTA DA SEMECTI

39 JOHNY JOSÉ DOS SANTOS DA SILVA GESTOR POLÍTICO DO BUSCA 
ATIVA/COORDENADOR MUNICIPAL DA 
EJAI/SEMECTI

40 IVONETE CHAVES BRIRDA LOPES COORDENADORA DA BUSCA ATIVA/FREQUÊNCIA 
ESCOLAR/COORDENAÇÃO DA EJAI/SEMECTI

41 JOSÉ ALVES DE ALMEIDA FILHO DIRETOR DO HOSPITAL MUNICIPAL

42 NUBIA OLIVEIRA DA SILVA COORDENADORA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A 
SAÚDE

43 NUBIA SELMA MACIEL PAIVA COORDENADORA DE IMUNIZAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

44 ALISON DE SOUSA MOREIRA COORDENADOR DO SAMU

45 LIVIA CRISTINA DA SILVA PAIVA COORDENADORA DA PLANIFICAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

46 LEILIANE BARBOSA DE AGUIAR GERENTE DE ENFERMAGEM DO HMAA

47 MARISAN BORGES DE SOUSA EDUCADORA FÍSICA/SEC. DA MULHER
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48 ANA PAULA DIAS DA SILVA 
SANTOS

COORD. DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DE 
PROGRAMAS E PROJETOS DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.

49 SWYANNE SOUSA OLIVEIRA COORDENADORA DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA

50 FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
MASCARENHAS

PRESIDENTE DO CMDCA (CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE)

51 CRISTIANE VIERA SILVA PRESIDENTE DO CONSELHO MUNIICPAL DE 
EDUCAÇÃO/CME

52 DENILSON BARBOSA DOS SANTOS TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS/SEMECTI

53 ADRIANA MARA FERREIRA 
RODRIGUES

SETOR JURIDICO/SEMECTI

54 ANTONIO JEFSON DA COSTA 
SANTOS

REPRESENTANTE EDUCOM/SEMECTI

55 MARISA SABRINA NASCIMENTO 
SILVA

REPRESENTANTE EDUCOM/SEMECTI

56 JOSIMAR MARTA DOS SANTOS CONSELHEIRO TUTELAR

57 JOSEANE SANTANA DOS SANTOS PRESIDENTE DO CONSELHO TUTELAR

58 RENNE CÉSAR DE ARAÚJO RIBEIRO PRESIDENTE DO CONSELHO DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA

59 CLAYTON MARCELINO FORTUNA 
BEZERRA

 PASTOR DA IGREJA BATISTA BETEL

Art.4º- A Comissão Intersetorial do Selo UNICEF/2021-2024, se reunirá ordinariamente uma (01) vez por mês e

extraordinariamente sempre que necessário.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS, ESTADO DO MARANHÃO, AOS

VINTE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE DOIS.

KEDSON ARAÚJO LIMA

PREFEITO MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS - MA
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43.1/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43.1/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03.056/2021

O MUNICÍPIO DE ALDEIAS ALTAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO -
SEMECTI, situado à Avenida João Rosa, nº: 583 – Centro – Aldeias Altas/MA, inscrita no CNPJ sob o nº:
06.096.853/0001-55, neste ato representada pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Marlete de Almeida
Aguiar da Silva, brasileira, maior, inscrita no CPF sob o nº: 826.916.733-91, RG nº: 88152398-4 SESP-MA,
residente e domiciliada na Rua João Paulo II, Quadra: D, nº: 23, Vila Arias, Caxias/MA, neste ato denominado
simplesmente  ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS,  realizado  por  meio  do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº  043/2021,  tudo  em conformidade  com o  processo  administrativo  nº  03.056/2021,  nas
cláusulas  e  condições  constantes  do  instrumento  convocatório  da  licitação  supracitada,  e  a  respectiva
homologação,  RESOLVE  registrar  os  preços  da  empresa:  E.  DE J  DA  SILVA  EIRELI.  CNPJ  nº
22.086.632/0001-52, estabelecia na Rua Azulões  nº 1, Quadra 120, sala 1411, Edifício Office Tower, Jardim
Renascença, São Luís - MA, CEP 65.075-060, Fone (98) 98451-2480, E-mail: edsonsilvasl@hotmail.com, neste
ato representado pelo Sr. Edson de Jesus da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador do RG. 269641973
DIC/RJ  e  CPF/MF nº  072.853.316-27,  atendendo  as  condições  previstas  no  instrumento  convocatório  e  as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais nº
8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com
as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. A  presente  Ata  estabelece  as  cláusulas  e  condições  gerais  para  o  Registro  de  Preços  para  Futuras
Contratação  de  Empresa  Especializada  para  locação  de  estruturas  e  equipamentos  em  geral  para
realização  de  eventos,  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  educação,  Ciência,
Tecnologia  e  Inovação,  conforme especificações  do  Termo de  Referência  –  Anexo I  do  Edital  de Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 043/2021, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às
partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro  de  Preços  nº  043/2021,  completando-a  para  todos  os  fins  de  direito,  independentemente  de  sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
3.1. Os  preços  dos  produtos  estão  registrados  nos  termos  da  proposta  vencedora  do  Pregão  Eletrônico  nº
043/2021 – Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela abaixo:
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Item Especificação Unid Quant.
Valor Registrado R$

Unitário Total

04

GERADOR  DE  ENERGIA  PROFISSIONAL
DE  80KVA,  CABINADO  E  SILENCIADO
COM  SISTEMA  DE  ATERRAMENTO  E
CABEAMENTO  COMPLETO  E
ABASTECIDO PARA USO DE NO MÍNIMO
08H  ININTERRUPTAS  COM  OPERADOR
TÉCNICO

DIA 12 R$ 1.400,00 R$ 16.800,00

19

TENDA COM MONTAGEM, TRANSPORTE
E  DESMONTAGEM,  EM  LONA  BRANCA
NO  ESTILO  PIRAMIDAL  COM  BASE  EM
ESTRUTURA METÁLICA, MEDINDO 6,00M
X  6,00  METROS  CADA,  COMPOSTA  DE
CALHAS  LATERAIS,  INTEIRIÇA
REFORÇADA  PARA  CAPTAÇÃO  E
ESCOAMENTO  DE  ÁGUA.  ALTURA  DE
2,50  METROS  EM  SEUS  PÉS  DE
SUSTENTAÇÃO

DIA 24 

R$ 560,00 R$ 13.400,00

20

TENDA COM MONTAGEM, TRANSPORTE
E  DESMONTAGEM,  EM  LONA  BRANCA
NO  ESTILO  PIRAMIDAL  COM  BASE  EM
ESTRUTURA  METÁLICA,  MEDINDO
10,00M  X  10,00  METROS  CADA,
COMPOSTA  DE  CALHAS  LATERAIS,
INTEIRIÇA  REFORÇADA  PARA
CAPTAÇÃO  E  ESCOAMENTO  DE  ÁGUA.
ALTURA DE 3,0 METROS EM SEUS PÉS
DE SUSTENTAÇÃO

DIA 14 

R$ 700,00 R$ 9.800,00 

21
TRELIÇAS  DE  ALUMÍNIO  Q30  (METRO
LINEAR)

DIA 304
R$ 30,00 R$ 9.120,00 

22
TRELIÇAS  DE  ALUMÍNIO  P50  (METRO
LINEAR

DIA 104
R$ 49,00 R$ 5.096,00 

24 BANHEIRO  QUÍMICO  EM  POLIETILENO,
OU  MATERIAL  SIMILAR,  COM  PISO
ANTIDERRAPANTE,  IDENTIFICAÇÃO
VISUAL  MASCULINA  E  FEMININA  E
PORTADORES  DE  NECESSIDADE
ESPECIAIS,  ABERTURA  DE  AR  E
DISPOSITIVO  DE  TRINCO,  COM  ROLOS
DE  PAPEL  HIGIÊNICO,  PRODUTO
QUÍMICO  DESBACTERICIDA  UTILIZADO
NO  BOJO  DOS  BANHEIROS;  ESSÊNCIA
AROMATIZANTE  DESBACTERICIDA;
CESTO  DE  LIXO  EM  TODOS  OS
BANHEIROS. MONTAGEM, TRANSPORTE
E  DESMONTAGEM;  ENTREGA  DOS
BANHEIROS  QUÍMICOS  LAVADOS,
LIMPOS E ESTERILIZADOS. DURANTE O
EVENTO,  FUNCIONÁRIAS  ESTARÃO
EFETUANDO,  INTERMITENTEMENTE
PULVERIZAÇÃO AROMÁTICA EM SPRAY,
FAZENDO  COM  QUE  OS  BANHEIROS

DIA 154

R$ 210,00 R$ 32.340,00
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FIQUEM  SEMPRE  PERFUMADOS,
TRANSMITINDO  UMA  MAIOR
SEGURANÇA  DE  LIMPEZA  E
HIGIENIZAÇÃO  AOS  CLIENTES.  OS
DEJETOS DECORRENTES DO USO DOS
BANHEIROS  QUÍMICOS  DEVERÃO  SER
TRANSPORTADOS PARA A ESTAÇÃO DE
ESGOTO, A RETIRADA DOS BANHEIROS
DEVERÁ  SER  FEITA  IMEDIATAMENTE
APÓS  O  TÉRMINO  DO  EVENTO.
PODERÃO  SER  SOLICITADOS
BANHEIROS  PNE  DENTRO  DA
QUANTIDADE ESTIMADA

Aldeias Altas - MA, 29 de dezembro de 2021.  Marlete de Almeida Aguiar da Silva  Secretária Municipal  de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovação Órgão Gerenciador. Edson de Jesus da Silva E. DE J DA SILVA EIREL Fornecedor.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43.2/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43.2/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03.056/2021

O MUNICÍPIO DE ALDEIAS ALTAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO -
SEMECTI, situado à Avenida João Rosa, nº: 583 – Centro – Aldeias Altas/MA, inscrita no CNPJ sob o nº:
06.096.853/0001-55, neste ato representada pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Marlete de Almeida
Aguiar da Silva, brasileira, maior, inscrita no CPF sob o nº: 826.916.733-91, RG nº: 88152398-4 SESP-MA,
residente e domiciliada na Rua João Paulo II, Quadra: D, nº: 23, Vila Arias, Caxias/MA, neste ato denominado
simplesmente  ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS,  realizado  por  meio  do  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº  043/2021,  tudo  em conformidade  com o  processo  administrativo  nº  03.056/2021,  nas
cláusulas  e  condições  constantes  do  instrumento  convocatório  da  licitação  supracitada,  e  a  respectiva
homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa: KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA.
CNPJ nº 26.979.842/0001-20, estabelecia na Rua Rio Branco, nº 424, Letra A, Centro, Humberto Campos - MA,
CEP 65.180.000, Fone (98) 98103-7009, E-mail: kadoshservicos.ma@gmail.com, neste ato representado pelo
Sr. José Carlos Maia Lopes Filho, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG. nº 0357533420084 SSP/MA
e CPF/MF nº 409.230.883-34, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais nº 8.666/93,
10.520/2002,  Decreto  Federal  nº  7.892/2013  e  demais  legislações  aplicáveis,  e  em  conformidade  com  as
disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. A  presente  Ata  estabelece  as  cláusulas  e  condições  gerais  para  o  Registro  de  Preços  para  Futuras
Contratação  de  Empresa  Especializada  para  locação  de  estruturas  e  equipamentos  em  geral  para
realização  de  eventos,  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  educação,  Ciência,
Tecnologia  e  Inovação,  conforme especificações  do  Termo de  Referência  –  Anexo I  do  Edital  de Pregão
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Eletrônico para Registro de Preços nº 043/2021, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às
partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro  de  Preços  nº  043/2021,  completando-a  para  todos  os  fins  de  direito,  independentemente  de  sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
3.1. Os  preços  dos  produtos  estão  registrados  nos  termos  da  proposta  vencedora  do  Pregão  Eletrônico  nº
043/2021 – Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela abaixo:

Item Especificação Unid Quant
Valor Registrado R$

Unitário Total

01

PALCO  DE  PEQUENO  PORTE  EM
TRELIÇAS  DE  ALUMÍNIO  P30  COM
COBERTURA  EM  LONA  ANTI  CHAMAS
MEDINDO  06  METROS  DE  FRENTE,  06
METROS  DE  FUNDO,  05  METROS  DE
ALTURA  (PISO  +  TETO),  01  METRO  DE
ALTURA  (CHÃO  +  PISO),  COM  ESCADA
DE ACESSO E  FECHADO NO FUNDO E
LATERAIS E COM RAMPA DE ACESSO

DIA 12 R$ 3.300,00 R$ 39.600,00

02

SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE DE
MARCA  PROFISSIONAL  (JBL,  NEXO,
ATTACK, LS ÁUDIO, NORTON, FZ ÁUDIO
OU  SIMILAR),  COM  04  CAIXAS
ACÚSTICAS,  AMPLIFICAÇÃO
COMPATÍVEL,  01  MESA  DIGITAL  DE  16
CANAIS  (YAMAHA  01V  OU  SIMILAR),  01
PROCESSADOR DE SISTEMAS DIGITAIS,
02  RETORNOS  PARA  VOZ,  04
MICROFONES E 01 OPERADOR TÉCNICO
PROFISSIONAL

DIA 12

R$ 1.400,00 R$ 16.800,00

03

ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE, COM
12  REFLETORES  PAR  LED  3W,  04
MOVINGS  HEADS  BEAM  200  5R,  01
MÁQUINA  DE  FUMAÇA  1500W
PROFISSIONAL,  01  MESA  DE
ILUMINAÇÃO  COMPATÍVEL  COM  ESSA
QUANTIDADE  DE  EQUIPAMENTOS  E  01
OPERADOR TÉCNICO PROFISSIONAL.

DIA 12

R$ 1.540,00 R$ 18.480,00

05 KIT  DE  MICROFONES  PROFISSIONAL
CONTENDO: 04 MICROFONES E 02 HEAD
SET  (BODYPACK  E  BASTÃO)  COM
RECEPTOR  SEM  FIO  E  SISTEMAS
COMPATÍVEIS  POR  BANDA,
ESCANEAMENTO  RÁPIDO  COM  01
BOTÃO,  COM  ALCANCE  DE
APROXIMADAMENTE  100M  EM  CAMPO
LIVRE,  RECEPTOR  BLX4,  COM  PILHAS
NOVAS INCLUSAS PARA USO ATÉ 08H,

DIA 14
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COM OPERADOR TÉCNICO. R$ 300,00 R$ 4.200,00

06

PAINEL DE LED DE RESOLUÇÃO MÍNIMA
DE 10MM (P10)  MEDINDO 3X2M OU 6M²
COM SEND CARD E PROCESSADORA E
OPERADOR TÉCNICO

DIA 12

R$ 2.000,00 R$ 24.000,00

07

PALCO DE MÉDIO PORTE EM TRELIÇAS
DE ALUMÍNIO P30 COM COBERTURA EM
LONA  ANTI  CHAMAS  MEDINDO  10
METROS  DE  FRENTE,  08  METROS  DE
FUNDO, 06 METROS DE ALTURA (PISO +
TETO), 1,50 METROS DE ALTURA (CHÃO
+  PISO),  COM  ESCADA  DE  ACESSO  E
FECHADO  NO  FUNDO  E  LATERAIS  E
COM RAMPA DE ACESSO

DIA 12

R$ 4.000,00 R$48.000,00

08

SONORIZAÇÃO  DE  MÉDIO  PORTE  DE
MARCA  PROFISSIONAL  (JBL,  NEXO,
ATTACK, LS ÁUDIO, NORTON, FZ ÁUDIO
OU  SIMILAR),  COM  16  CAIXAS
ACÚSTICAS  SENDO  08  CAIXAS  DE
SUBGRAVES  E  08  CAIXAS  DE  MEDIAS
ALTAS, AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEL, 02
MESAS DIGITAIS DE 32 CANAIS COM 08
AUXILIARES (YAMAHA LS9 OU SIMILAR),
02  PROCESSADOR  DE  SISTEMAS
DIGITAIS COM 02 CANAIS DE ENTRADA E
06  DE  SAÍDA,  01  SIDE  FILL  DUPLO  E
ESTÉREO, 04 RETORNOS PARA VOZ, 01
RETORNO PARA BAIXO E 01 RETORNO
PARA  GUITARRA,  01  RETORNO  PARA
BATERIA, 01 RETORNO PARA TECLADO,
01 KIT DE MICROFONES PARA BATERIA,
01 BATERIA COMPLETA COM BUMBO 20
OU  22”,  24  MICROFONES  PARA  VOZ  E
EQUIPAMENTOS,  24  PEDESTAIS
GIRAFAS,  02  MICROFONES  PARA
LOCUÇÃO, 08 DIRECTS BOX, 02 PONTOS
DE  COMUNICAÇÃO  ENTRE  AS  MESAS,
ACESSÓRIOS PARA TODO O SISTEMAS
E  02  OPERADORES  TÉCNICOS
PROFISSIONAIS

DIA 12

R$ 3.400,00 R$ 40.800,00

09

ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE, COM 12
REFLETORES  DE  ALUMÍNIO  COM
LÂMPADAS  PARA  (FOCO  01  E  05)  DE
1000W, 24 REFLETORES PAR LED 3W, 08
MOVINGS  HEADS  BEAM  200  5R,  02
MÁQUINA  DE  FUMAÇA  1500W
PROFISSIONAL,  02  MINI  BRUTES DE 04
LÂMPADAS,  01  MESA  DE  ILUMINAÇÃO
COMPATÍVEL  COM  ESSA  QUANTIDADE
DE  EQUIPAMENTOS  E  01  OPERADOR
TÉCNICO PROFISSIONAL

DIA 12

R$ 2.366,00 R$ 28.392,00

10 GERADOR  DE  ENERGIA  PROFISSIONAL
DE  180KVA,  CABINADO  E  SILENCIADO
COM  SISTEMA  DE  ATERRAMENTO  E
CABEAMENTO  COMPLETO  E
ABASTECIDO PARA USO DE NO MÍNIMO
08H  ININTERRUPTAS  COM  OPERADOR

DIA 24

R$ 2.000,00 R$ 48.000,00
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TÉCNICO.

11

PAINEL DE LED DE RESOLUÇÃO MÍNIMA
DE 10MM (P10) MEDINDO 5X3M OU 15M²
COM SEND CARD E PROCESSADORA E
OPERADOR TÉCNICO

DIA 09

R$ 2.766,00 R$ 24.894,00

12

PALCO  DE  GRANDE  PORTE  EM
TRELIÇAS DE ALUMÍNIO P30 E P50 COM
COBERTURA  EM  LONA  ANTI  CHAMAS
MEDINDO  12  METROS  DE  FRENTE,  08
METROS  DE  FUNDO,  07  METROS  DE
ALTURA (PISO + TETO), 1,70 METROS DE
ALTURA  (CHÃO  +  PISO),  COM  ESCADA
DE ACESSO E  FECHADO NO FUNDO E
LATERAIS E COM RAMPA DE ACESSO.

DIA 16

R$ 5.500,00 R$ 88.000,00

13

SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE DE
MARCA  PROFISSIONAL  (JBL,  NEXO,
ATTACK, LS ÁUDIO, NORTON, FZ ÁUDIO
OU  SIMILAR),  COM  32  CAIXAS
ACÚSTICAS  SENDO  16  CAIXAS  DE
SUBGRAVES  E  16  CAIXAS  DE  MEDIAS
ALTAS, AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEL, 02
MESAS DIGITAIS DE 48 CANAIS COM 16
AUXILIARES (VENUE SC48, PROFILE OU
DSHOW, YAMAHA M7, PM5DRH OU CL5,
DIGICO  S8  OU  S10,  OU  SIMILAR),  02
PROCESSADOR DE SISTEMAS DIGITAIS
COM 02 CANAIS DE ENTRADA E 06  DE
SAÍDA, 01 SIDE FILL DUPLO E ESTÉREO,
08 RETORNOS PARA VOZ, 01 RETORNO
PARA  BAIXO  E  02  RETORNOS  PARA
GUITARRA, 01 RETORNO PARA BATERIA,
01 RETORNO PARA TECLADO, 01 KIT DE
MICROFONES  PARA  BATERIA,  01
BATERIA COMPLETA COM BUMBO 20 OU
22”,  46  MICROFONES  PARA  VOZ  E
EQUIPAMENTOS,  46  PEDESTAIS
GIRAFAS,  02  MICROFONES  SEM  FIO
PARA  LOCUÇÃO,  16  DIRECTS  BOX,  01
SISTEMA 02 PONTOS DE COMUNICAÇÃO
ENTRE  AS  MESAS,  ACESSÓRIOS  PARA
TODO O SISTEMAS E 02 OPERADORES
TÉCNICOS PROFISSIONAIS.

DIA 16

R$ 6.500,00 R$ 104.000,00

14

ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE,  COM
18  REFLETORES  DE  ALUMÍNIO  COM
LÂMPADAS  PARA  (FOCO  01  E  05)  DE
1000W, 32 REFLETORES PAR LED 3W, 12
MOVINGS  HEADS  BEAM  200  5R,  02
CANHOES  SEGUIDORES,  02  MÁQUINA
DE  FUMAÇA  3000W  PROFISSIONAL,  04
MINI BRUTES DE 04 LÂMPADAS, 01 MESA
DE  ILUMINAÇÃO  COMPATÍVEL  COM
ESSA QUANTIDADE DE EQUIPAMENTOS
E  01  OPERADOR  TÉCNICO
PROFISSIONAL.

DIA 16

R$ 3.445,00 R$ 55.120,00

15 KIT  DE  MICROFONES  PROFISSIONAL
PARA  BANDAS  CONTENDO:  02
MICROFONES  (SHURE  UR4D+  SEM  FIO

DIA 07
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BETA 58A OU SIMILAR), COM ANTENAS E
AMPLIFICADORES E 02 IN EARS (SHURE
PSM – 900 OU SIMILAR) COM ANTENAS E
AMPLIFICADORES,  RECEPTOR SEM FIO
E SISTEMAS COMPATÍVEIS POR BANDA,
ESCANEAMENTO  RÁPIDO  COM  01
BOTÃO,  COM  ALCANCE  DE
APROXIMADAMENTE  100M  EM  CAMPO
LIVRE,  COM  PILHAS  NOVAS  INCLUSAS
PARA  USO  ATÉ  08H,  COM  OPERADOR
TÉCNICO.

R$ 300,00 R$ 2.100,00

16

PAINEL DE LED DE RESOLUÇÃO MÍNIMA
DE  5MM  (P5)  MEDINDO  5X3M  OU  15M²
COM SEND CARD E PROCESSADORA E
OPERADOR TÉCNICO

DIA 09

R$ 3.150,00 R$ 28.350,00

17

PALCO  (TABLADO),  MEDINDO  4,40M  X
3,20M  X  0,50  M  COM  PISO  FEITO  EM
COMPENSADO  DE  MADEIRA  NAVAL,
COM CARPETE DE 1º USO, REVESTIDO
COM  CANTONEIRAS  DE  FERRO,  COM
ESCADA E RAMPA DE ACESSO.

DIA 12

R$ 683,00 R$ 8.196,00

18

PALCO (TABLADO) MEDINDO 8M X 6M X
0,50M  COM  PISO  FEITO  EM
COMPENSADO  DE  MADEIRA  NAVAL,
COM CARPETE DE 1º USO, REVESTIDO
COM  CANTONEIRAS  DE  FERRO  COM
ESCADA E RAMPA DE ACESSO.

DIA 12

R$ 683,00 R$ 8.196,00

23

CAMARIM  (4MX4M)  DESCRIÇÃO:
MONTAGEM  E  DESMONTAGEM  DE
CAMARIM  MEDINDO  4M  DE  LARGURA
POR 4M COMPRIMENTO, CONTENDO 01
SOFÁ  DE  02  LUGARES,  01  ESPELHO
TAMANHO APROXIMADO DE 1,20MX0,90
M,  01  FRIGOBAR  MÍNIMO  76  LITROS  E
AR-CONDICIONADO  DE  NO  MÍNIMO
12.000 BTU’S.

DIA 14

R$ 1.500,00 R$ 21.000,00

Aldeias Altas - MA, 29 de dezembro de 2021 Marlete de Almeida Aguiar da Silva Secretária Municipal de Educação, Ciência,
Tecnologia  e  Inovação  Órgão  Gerenciador.  Jose  Carlos  Maia  Lopes  Filho  KADOSH  SERVIÇOS  CORPORATIVOS  LTDA
Fornecedor.
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EXPEDIENTE

Kedson Araújo Lima

Prefeito Municipal

Marcio Lobo Lima

Vice – Prefeito

ÓRGÃO OFICIAL DIÁRIO
ELETRÔNICO

 

contato@aldeiasaltas.ma.gov.br

Avenida João Rosa, 285, Centro,

Aldeias Altas - MA

SERVIÇO FINANCEIRO
Janeiro / 2022

SALÁRIO MÍNIMO (R$)  ...............................................1.212,00
TAXA SELIC (%) ............................................................0,01614
TJLP (% ao mês) ..........................................................0,4067
POUPANÇA (% - 1º DIA DO MÊS) ................................ 0,0030
TR (% - 1º DIA DO MÊS) .............................................. 0,00000

HINO DE ALDEIAS ALTAS

Letra: Jefferson Siqueira de Amorim

Música: Argmar Siqueira

Renasceu uma nova esperança
No horizonte há um novo porvir
Fruto nato de braços bem fortes
De um povo garboso e viril
Pra esta terra ainda criança
Muitas glórias ainda hão de vir
Que a bravura da raça suporte
Deste solo ser sempre servil.

ESTRIBILHO

Aldeias Altas berço de poeta
Prova viva de culto ao labor
Nos teus campos a cana-de-açúcar
Mostra o verde de esperança e do amor
Aldeias Altas terra mãe querida
Teu louvor hei de sempre cantar
Que teus filhos ao longo da vida
Com o progresso te possa exaltar.

Teu passado transborda alegrias
Teu futuro orgulho trará
És o berço de Gonçalves Dias
Cantor da mata do Jatobá
Ao cantar os louros da tua glória
De prazer se enche o coração
Prometendo te dar só vitórias
Ordenamos na paz e na união.
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